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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 17 ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 2º estende-se também aos 

parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas, 

salvo se o indicado for ocupante, na empresa pública ou sociedade de economia 

mista, de emprego decorrente de aprovação em concurso público.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a vedação prevista no artigo 17, §3º, da Lei 13.303, de 

30 de junho de 2016 (Lei das Estatais), impossibilita que empregados públicos - 

aprovados em concurso público - alcancem o topo da carreira profissional, pois veda 

indiscriminadamente a ascensão desses profissionais aos cargos mais elevados das 

Estatais - o de Diretor e de Conselheiro -, pelos simples fatos de possuírem em suas 

famílias algum membro ocupante dos cargos elencados no §2, inciso I1.  

Essa vedação é claramente inspirada no princípio da moralidade e 

na vedação ao nepotismo. Todavia, a vedação genérica, sem qualquer exceção, 

como atualmente prevista, não se coaduna com a posição do Supremo Tribunal 

Federal, que expressamente excetua os seus próprios servidores efetivos da 

vedação. 

Neste sentido, o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal 

é expresso: 

 

"Art. 355 (...) 

                                                      
1 I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de titular 
de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e 
assessoramento superior na administração pública, de dirigente estatutário de partido político e de 
titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados do 
cargo; 
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§7º - Salvo se funcionário efetivo do Tribunal, não poderá ser nomeado 
para cargo em comissão, ou designado para função gratificada, cônjuge ou 
parente, em linha reta ou colateral, até terceiro grau, inclusive, de qualquer 
dos Ministros em atividade.” 

 

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro também 

ressalva da vedação os seus servidores efetivos, como se vê da Lei Estadual nº 

3.899, de 19 de julho de 2002:  

 

“Art. 25 - É vedada a nomeação ou designação para exercer Cargo em 
Comissão de cônjuge, companheiro, ou parente até o 3º (terceiro) grau, 
inclusive, de membros do Ministério Público, salvo se servidor do Quadro 
Permanente dos Serviços Auxiliares, caso em que a vedação é restrita à 
nomeação ou designação para servir junto ao membro determinante da 
incompatibilidade.” 

 

O Conselho Nacional de Justiça trouxe similar exceção em 

relação aos servidores efetivos lotados naquele Colegiado, como 

expressamente previsto na  Resolução CNJ n º 7/2005: 

 

Art. 2º ............................................................................... 
§ 1° Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste 
artigo, as nomeações ou designações de servidores ocupantes de 
cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por 
concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade 
do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a 
complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, e que o outro 
servidor também seja titular de cargo de provimento efetivo das carreiras 
jurídicas, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir 
subordinado ao magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade. 
(Redação dada pela Resolução nº 181, de 17.10.2013) 

 

 

Cite-se, ainda, a Constituição do Estado do Mato Grosso do Sul, que 

conta com ressalva expressa relativa aos servidores efetivos. Confira-se, in litteris: 

"Art. 27 (...) 

7º No âmbito de cada Poder do Estado bem como do Ministério Público 
Estadual, o cônjuge, o companheiro e o parente consanguíneo ou afim, 
até o terceiro grau civil, de membros ou titulares de Poder e de dirigentes 
superiores de órgãos ou entidades da administração direta, indireta ou 
fundacional, não poderão, a qualquer título, ocupar cargo em comissão ou 
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função gratificada, esteja ou não o cargo ou a função relacionada a 
superior hierárquico que mantenha referida vinculação de parentesco ou 
afinidade, salvo se integrante do respectivo quadro de pessoal em 
virtude de concurso público de provas ou de provas e títulos." 

 

No mesmo sentido é o Decreto Federal nº 7.203, de 4 de junho de 

2010, que dispõe sobre o nepotismo no âmbito da administração pública federal. 

Verbis: 

 

“Art. 4º Não se incluem nas vedações deste Decreto as nomeações, 
designações ou contratações: 

I - de servidores federais ocupantes de cargo de provimento efetivo, 
bem como de empregados federais permanentes, inclusive 
aposentados, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do 
cargo ou emprego de origem, ou a compatibilidade da atividade que lhe 
seja afeta e a complexidade inerente ao cargo em comissão ou função 
comissionada a ocupar, além da qualificação profissional do servidor ou 
empregado;” 

 

Todos esses exemplos, extraídos de normas adotadas pela mais 

alta Corte Judicial do País, por representantes do Ministério Público e pelos 

órgãos do Poder Executivo da União, confirmam que o texto atual da Lei 

13.303/2016 merece reparo, a fim de garantir que os empregados concursados 

das Estatais possam galgar o topo de suas carreiras. 

Embora as normas citadas se refiram a servidores públicos, 

entendemos, ontologicamente, que a exceção nelas apontada pode (e deve) ser 

replicada aos empregados públicos das empresas do Estado. 

Afinal, para garantir a qualificação dos servidores e empregados 

públicos, o ingresso na carreira se dá, em regra, por concurso público, no qual 

apenas os mais qualificados logram êxito na aprovação.  

Como ensina o Professor José dos Santos Carvalho Filho2: 

Cuida-se, na verdade, do mais idôneo meio de recrutamento de 
servidores públicos. Abonamos, então, a afirmação de que o 
certame público está direcionado à boa administração, que, por 
sua vez, representa um dos axiomas republicanos. 

 
                                                      
2 FILHO CARVALHO, José dos Santos.  (2020). Manual de Direito Administrativo, 34ª Edição. 
[VitalSource Bookshelf version].  pág. 685). 
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Por outro lado, a retenção dos talentos no serviço público é 

fundamental para assegurar a qualidade dos serviços prestados pelo Estado 

Brasileiro. 

Um dos meios encontrados para retenção de talentos, tanto na 

administração pública, como na iniciativa privada, é assegurar a possibilidade real 

de se construir uma carreira.  

Portanto, assegurar a ascensão na carreira dos empregados das 

estatais, além de método de retenção de talentos, é comando constitucional, que 

atualmente é contrariado pela a vedação genérica prevista no artigo 17, §3º, da Lei 

13.303, de 30 de junho de 2016, que impede indiscriminadamente a ascensão 

desses profissionais aos cargos mais elevados: de Diretor e Conselheiro. 

A vedação genérica, sem qualquer exceção, como atualmente 

prevista, além de contrastar com as disposições regulamentares do próprio 

Supremo Tribunal Federal e de diversos outros órgãos, como o Ministério 

Público do Rio de Janeiro, encerra também uma ofensa à meritocracia e 

verdadeiro desprestígio aos empregados das estatais, já que os impede de 

serem guindados aos principais cargos, por mais dedicados e competentes que 

sejam. 

Nesse sentido, nosso projeto de lei apenas adapta a Lei das Estatais 

ao correto entendimento já esposado há tempos pelo Poder Judiciário e demais 

órgãos. 

Essas as razões pelas quais cogitamos a proposição, para a qual 

contamos com a chancela dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 2020. 

Deputado GUTEMBERG REIS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4445/2020 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Administrador 

 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública e 

de sociedade de economia mista é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976.  

Parágrafo único. Consideram-se administradores da empresa pública e da 

sociedade de economia mista os membros do Conselho de Administração e da diretoria.  

 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos 

de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, 

alternativamente, um dos requisitos das alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, cumulativamente, 

os requisitos dos incisos II e III:  

I - ter experiência profissional de, no mínimo:  

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem 

indicados em função de direção superior; ou   

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:  

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 

semelhante ao da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como 

cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais 

altos da empresa;  

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, 

no setor público;  

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista;   

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou 

indiretamente vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia 

mista;   

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 
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III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do 

inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.  

§ 1º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias poderá dispor sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos 

administradores.  

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria:  

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário 

Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza 

especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública, de dirigente 

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da 

federação, ainda que licenciados do cargo; 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e 

realização de campanha eleitoral; 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 

comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa 

político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista 

ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;  

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com 

a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista ou com a própria empresa ou sociedade.  

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 2º estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.  

§ 4º Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de 

treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de 

informações, controle interno, código de conduta, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), e demais temas relacionados às atividades da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista.  

§ 5º Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso 

de indicação de empregado da empresa pública ou da sociedade de economia mista para cargo 

de administrador ou como membro de comitê, desde que atendidos os seguintes quesitos 

mínimos:  

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de 

economia mista por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos;  

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa 

pública ou na sociedade de economia mista;  

III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista, comprovando sua capacidade para assumir as 

responsabilidades dos cargos de que trata o caput.  

 

Seção IV 

Do Conselho de Administração 
 

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho 

de Administração:  
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I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 

corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de 

conduta dos agentes; 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle 

interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que estaì exposta a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacionados aÌ 

integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados aÌ ocorrência de 

corrupção e fraude;  

III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição 

entre informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista;  

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, 

nos termos do inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e procedimental 

do comitê estatutário referido no art. 10. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

REGIMENTO INTERNO 

 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Atualizado até a Emenda Regimental n. 56/2020 

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DA SECRETARIA 

 

Art. 355. À Secretaria do Tribunal incumbe a execução dos serviços 

administrativos e será dirigida pelo Diretor-Geral, com habilitação universitária em nível 

superior, nomeado, em comissão, pelo Presidente, nos termos da lei. (Redação dada pela 

Emenda Regimental n. 55, de 12 de agosto de 2020) 

§ 1º A organização da Secretaria do Tribunal, a competência de seus vários órgãos 

e as atribuições dos secretários, chefes e servidores serão fixadas em ato próprio, pelo 

Tribunal. (Redação dada pela Emenda Regimental n. 8, de 8 de maio de 2001) 

§ 2º O Secretário de Controle Interno e os demais titulares das Secretarias que 

integram a Secretaria do Tribunal serão nomeados, em comissão, pelo Presidente, nos termos 

da lei. (Redação dada pela Emenda Regimental n. 11, de 2 de outubro de 2003) 

§ 3º Além das atribuições fixadas no Regulamento da Secretaria, incumbe ao 

Diretor-Geral: 

a) apresentar ao Presidente todas as petições e papéis dirigidos ao Tribunal; 

b) manter sob sua direta fiscalização, e permanentemente atualizado, o 

assentamento funcional dos Ministros; 

c) manter sob sua guarda o selo do Tribunal. 

§ 4º Ao Secretário do Pleno incumbe: 

a) secretariar as sessões e lavrar as respectivas atas, assinando-as, com o 

Presidente, depois de lidas e aprovadas; 

b) secretariar as audiências de instrução processual. 

§ 5º As Turmas serão secretariadas pelos funcionários do Quadro da Secretaria 

que forem designados pelo Presidente do Tribunal. 

§ 6º Os funcionários da Secretaria, quando tiveram de comparecer a serviço 

perante o Plenário ou Turma, em sessão, usarão vestuário adequado e capa preta. 
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§ 7º Salvo se funcionário efetivo do Tribunal, não poderá ser nomeado para cargo 

em comissão, ou designado para função gratificada, cônjuge ou parente (arts. 330 a 336 do 

Código Civil), em linha reta ou colateral, até terceiro grau, inclusive, de qualquer dos 

Ministros em atividade. (Incluído pela Emenda Regimental n. 2, de 4 de dezembro de 1985) 

 

TÍTULO II 

DO GABINETE DO PRESIDENTE 

 

Art. 356. O Gabinete da Presidência, órgão de assessoramento desta no tocante à 

superintendência administrativa que a ela compete, é dirigido pelo Chefe de Gabinete da 

Presidência, bacharel em Direito, nomeado, em comissão, pelo Presidente. (Redação dada 

pela Emenda Regimental n. 50, de 19 de abril de 2016) 

Parágrafo único.Incumbe ao Presidente, observado o disposto nos parágrafos 

1º e 2º do art. 357, deste Regimento, organizar seu Gabinete e assessorias, dando-

lhes estrutura necessária à execução de suas atribuições e fixando sua lotação. (Redação dada 

pela Emenda Regimental n. 50, de 19 de abril de 2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 3899, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o quadro permanente dos 

serviços auxiliares do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO DE PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Cargos em Comissão 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25 - É vedada a nomeação ou designação para exercer Cargo em Comissão de 

cônjuge, companheiro, ou parente até o 3º (terceiro) grau, inclusive, de membros do 

Ministério Público, salvo se servidor do Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares, caso em 

que a vedação é restrita à nomeação ou designação para servir junto ao membro determinante 

da incompatibilidade. 

 

Seção V 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 26 - O servidor do Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro cumprirá jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias.  
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Parágrafo único - Ao servidor integrante do antigo Quadro Permanente de 

Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (Lei 2.121, de 6 de 

junho de 1993) que tenha optado pelo regime de 6 (seis) horas será facultado:  

a) - permanecer nesse regime especial, caso em que perceberá 6/8 (seis oitavos) da 

remuneração fixada para a sua classe e padrão;  

b) - optar, irreversivelmente, pelo regime comum de 8 (oito) horas diárias de 

trabalho, caso em que deverá permanecer em exercício por um período mínimo de 5 (cinco) 

anos, sendo os respectivos proventos calculados sobre o percebido no regime anterior, se o 

optante vier a aposentar-se antes desse prazo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, 

Disciplina o exercício de cargos, empregos e funções por parentes, cônjuges e 

companheiros de magistrados e de servidores investidos em cargos de direção e 

assessoramento, no âmbito dos órgãos do Poder Judiciário e dá outras providências. 

CONSIDERANDO que, nos termos do disposto no art. 103-B,  § 4°, II, da 

Constituição Federal, compete ao Conselho zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 

oficio ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 

adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública encontra-se submetida aos 

princípios da moralidade e da impessoalidade consagrados no art. 37, caput, da Constituição; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder 

Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados. 

 

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: 

I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no 

âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros 

ou juízes vinculados; 

II - o exercício, em Tribunais ou Juízos diversos, de cargos de provimento em 

comissão, ou de funções gratificadas, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dois ou mais magistrados, ou de 

servidores investidos em cargos de direção ou de assessoramento, em circunstâncias que 

caracterizem ajuste para burlar a regra do inciso anterior mediante reciprocidade nas 

nomeações ou designações; 

III - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no 

âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor 

investido em cargo de direção ou de assessoramento; 

IV - a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária 

de excepcional interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
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ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, 

bem como de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento; 

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou 

juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento; (Redação 

dada pela Resolução nº 229, de 22.06.16) 

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa 

jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 

cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela Resolução nº 

229, de 22.06.16) 

§ 1° Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as 

nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das 

carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de 

escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade 

inerente ao cargo em comissão a ser exercido, e que o outro servidor também seja titular de 

cargo de provimento efetivo das carreiras jurídicas, vedada, em qualquer caso a nomeação ou 

designação para servir subordinado ao magistrado ou servidor determinante da 

incpmpatibilidade. (Redação dada pela Resolução nº 181, de 17.10.2013) 

§ 2° A vedação constante do inciso IV deste artigo não se aplica quando a 

contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público houver sido precedida de regular processo seletivo, em cumprimento de 

preceito legal. 

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo 

procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores 

de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às 

licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído 

pela Resolução nº 229, de 22.06.16) 

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor 

não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, 

quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

(Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16) 

 

Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 

prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 

vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo tal condição constar expressamente 

dos editais de licitação. (Redação dada pela Resolução n° 9, de 06.12.05) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL DE 1989 

 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo sul-mato-grossense, reunidos em Assembleia 

Estadual Constituinte para garantir a dignidade do ser humano e o pleno exercício de seus 

direitos; para reafirmar os valores da liberdade, da igualdade e da fraternidade; para 

consolidar o sistema representativo, republicano e democrático; para ratificar os direitos do 

Estado no concerto da Federação; para assegurar a autonomia municipal e o acesso de todos à 

justiça, à educação, à saúde e à cultura; e para promover um desenvolvimento econômico 

subordinado aos interesses humanos, visando à justiça social para o estabelecimento 

definitivo da democracia, invocando a proteção de Deus, promulgamos a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Para a organização da administração pública direta, indireta ou das 

fundações de qualquer dos Poderes do Estado é obrigatório o cumprimento do seguinte: 

(redação dada pela EC nº 40, de 19 de novembro de 2008, publicada no D.O. nº 7.342, de 

19 de novembro de 2008)  

I - os cargos, os empregos ou as funções públicas são acessíveis aos brasileiros 

que preencham os requisitos estabelecidos por lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 

legislação federal; (redação dada pela EC nº 38, de 27 de fevereiro de 2008, art. 2º, 

publicada no D.O. nº 7.165, de 3 de março de 2008, página 1) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso, as condições de sua realização, incluindo o 

quantitativo de vagas a serem obrigatoriamente preenchidas no prazo de validade do mesmo, 

serão fixadas em edital, devendo a nomeação obedecer a ordem de classificação; (redação 

dada pela EC nº 40, de 18 de novembro de 2008, publicada no D.O. nº 7.342, de 19 de 

novembro de 2008, página 1) 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, o aprovado 

em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre os 

novos concursados para assumir cargo ou emprego na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo em efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento; (redação dada pela EC nº 38, de 27 de 

fevereiro de 2008, art. 2º, publicada no D.O. nº 7.165, de 3 de março de 2008, página 1) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (redação dada pela EC nº 38, de 27 de fevereiro de 2008, art. 2º, publicada no 

D.O. nº 7.165, de 3 de março de 2008, página 1) 

VIII - a lei reservará percentual de cargos e empregos públicos, incluídos os 

comissionados, de livre nomeação e exoneração, para as pessoas portadoras de deficiência e 

definirá os critérios de sua admissão; (redação dada pela EC nº 24, de 11 de dezembro de 

2003, publicada no D.O. nº 6.147, de 17 de dezembro de 2003, página 33) 
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis e militares e 

membros dos três Poderes, sem distinção de índices, far-se-á sempre na mesma data; 

XI - a adoção, como limite máximo, para efeitos remuneratórios, do subsídio 

mensal, em espécie, dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, nos termos da lei, não se 

aplicando o disposto neste inciso aos subsídios dos Deputados Estaduais; (redação dada pela 

EC nº 73, de 14 de julho de 2016, publicada no D.O. 9.206, de 15 de julho de 2016, página 

1) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo, assegurada a isonomia de 

vencimentos para os cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder; 

XIII - são vedadas a vinculação e a equiparação de vencimentos para o efeito de 

remuneração de pessoal do serviço público; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores sob o mesmo 

título ou idêntico fundamento; 

XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são irredutíveis e a 

remuneração observará o que dispõem os incisos XI e XII deste e os artigos 150, II, 153, III, § 

2º, I, da Constituição Federal; 

XVI - a proibição de acumular a que se refere o art. 37, XVI, da Constituição 

Federal estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades 

de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público estadual; 

XVII - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste ultimo caso, definir as áreas de sua atuação; (redação dada pela EC nº 

38, de 27 de fevereiro de 2008, art. 2º, publicada no D.O. nº 7.165, de 3 de março de 2008, 

página 1) 

XVIII - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de 

qualquer delas em empresa privada; 

XIX - os atos que importam em alteração do patrimônio imobiliário do Estado a 

título oneroso, assim como o fornecimento, obras e serviços realizados por terceiros, com 

despesas para o Estado, ficam sujeitos à legislação sobre licitação, que estabelecerá as 

hipóteses exceptivas; 

XX - é garantido ao servidor público gozo de férias anuais remuneradas com um 

terço a mais dos vencimentos normais. (redação dada pela EC nº 4, de 1º de julho de 1997, 

publicada no D.O. nº 4.562, de 7 de julho de 1997, página 28) 

XXI - a Administração Pública, no âmbito de cada Poder do Estado, deverá 

disponibilizar aos servidores o serviço de Ouvidoria do Servidor, como meio direto de 

comunicação com a gestão pública, com o objetivo de atender as dúvidas, receber sugestões 

ou questionamentos relativos as condições de trabalho, denúncias de prática de assedio sexual 

ou moral, bem como de outras irregularidades no âmbito da administração pública. 

(acrescentado pela EC nº 74, de 2 de agosto de 2016, publicada no D.O. 9.220, de 3 de 

agosto de 2016, página 1) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos 

Municípios, ainda que não custeada diretamente pelo erário, terá caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, nela não podendo constar nomes, símbolos, imagens, 

logotipos, divisas, motes, slogans ou cores que caracterizem a promoção pessoal de 
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autoridades, dos servidores públicos, de agentes políticos ou de partidos políticos. (redação 

dada pela EC nº 32, de 15 de dezembro de 2005, publicada no D.O. nº 6.631, de 21 de 

dezembro de 2005, página 1) 

§ 2º Os órgãos da administração pública referidos no parágrafo anterior deverão 

ter sua caracterização com símbolos próprios e permanentes, registrada nos termos da lei, 

sendo vedada a utilização de qualquer tipo de caracterização estranha. (redação dada pela EC 

nº 32, de 15 de dezembro de 2005, publicada no D.O. nº 6.631, de 21 de dezembro de 2005, 

página 1) 

§ 3º As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão recebidas 

pela Assembleia Legislativa. 

§ 4º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso, nos casos de dolo ou culpa, contra o responsável. 

§ 5º A lei estabelecerá a aplicação do disposto no inciso II às empresas e 

fundações de cujo capital o Estado participe, maioritariamente, ainda que constituídas sob o 

regime de direito privado. 

§ 6º A administração pública é obrigada a fornecer, no prazo de trinta dias, a 

qualquer cidadão, para a defesa de direitos, certidão de quaisquer atos e a atender, no mesmo 

prazo, se outro não for fixado, às requisições judiciais. 

§ 7º No âmbito de cada Poder do Estado bem como do Ministério Público 

Estadual, o cônjuge, o companheiro e o parente consangüíneo ou afim, até o terceiro grau 

civil, de membros ou titulares de Poder e de dirigentes superiores de órgãos ou entidades da 

administração direta, indireta ou fundacional, não poderão, a qualquer título, ocupar cargo em 

comissão ou função gratificada, esteja ou não o cargo ou a função relacionada a superior 

hierárquico que mantenha referida vinculação de parentesco ou afinidade, salvo se integrante 

do respectivo quadro de pessoal em virtude de concurso público de provas ou de provas e 

títulos. (acrescentado pela EC nº 19, de 6 de junho de 2002, publicada no D.O. nº 5.769, de 

10 de junho de 2002, página 1) 

§ 8° É vedado a qualquer servidor o exercício de cargo, emprego ou função sob as 

ordens imediatas de superior hierárquico, de que seja cônjuge, companheiro ou parente, 

consangüíneo ou afim, até o terceiro grau civil. (acrescentado pela EC nº 19, de 6 de junho 

de 2002, publicada no D.O. nº 5.769, de 10 de junho de 2002, página 1) 

§ 9º É vedada a nomeação de autoridades que se enquadrem nas condições de 

inelegibilidade nos termos da lei complementar de que trata o § 9º do art. 14 da Constituição 

Federal, no que se refere à proteção da probidade administrativa e da moralidade da 

administração pública, considerada vida pregressa do nomeado, para os cargos de: 

(acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de 

junho de 2011, página 1) 

I - Secretário de Estado e Secretário-Adjunto; (acrescentado pela EC nº 45, de 7 

de junho de 2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 

II - Procurador-Geral do Estado; (acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 

2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 

III - Defensor Público-Geral; (acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 

2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 
IV - Diretor-Geral e/ou Diretor-Presidente de órgãos da administração pública 

indireta, fundacional, de agências reguladoras, autarquias, empresas públicas e sociedades de 

economia mista; (acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 2011, publicada no D.O. nº 

7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 

V - Diretor-Geral da Polícia Civil; (acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 

2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 
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VI - Comandante-Geral da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 

(acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de 

junho de 2011, página 1) 

VII - Reitor de universidade pública estadual. (acrescentado pela EC nº 45, de 7 

de junho de 2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 

VIII - Comissão de assessoramento conforme determina o inciso V do art. 37 da 

Constituição Federal. (acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 2011, publicada no 

D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 

§ 9º-A. É vedada também, no serviço público da Administração Direta e Indireta 

do Estado de Mato Grosso do Sul, a designação para função de confiança ou a nomeação para 

emprego ou para cargo efetivo ou em comissão de pessoa que esteja em situação de 

inelegibilidade em razão de condenação ou punição de qualquer natureza, na forma da lei 

complementar prevista no art. 14, § 9º, da Constituição Federal, durante o prazo de duração 

do impedimento. (acrescentado pela EC nº 64, de 2 de junho de 2015, publicada no D.O. 

8.933, de 3 de junho de 2015, página 1) 

§ 10. Para aferição das condições a que se refere o § 9º, os nomeados deverão 

apresentar, no ato de posse, certidões de ações cíveis e criminais, emitidas: (acrescentado 

pela EC nº 45, de 7 de junho de 2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, 

página 1) 

I - pela Seção da Justiça Federal do Estado de Mato Grosso do Sul e pelo 

respectivo Tribunal Regional Federal; (acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 2011, 

publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 

II - pela Justiça Estadual de 1º e 2º graus; (acrescentado pela EC nº 45, de 7 de 

junho de 2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 

III - pelos Tribunais competentes, quando o nomeado tiver exercido, nos últimos 

dez anos, função pública que implique foro especial por prerrogativa de função; 

(acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 2011, publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de 

junho de 2011, página 1) 

§ 11. Quando as certidões criminais previstas no § 10 forem positivas, o nomeado 

também deverá apresentar as respectivas certidões de objeto e pé atualizadas de cada um dos 

processos criminais indicados. (acrescentado pela EC nº 45, de 7 de junho de 2011, 

publicada no D.O. nº 7.966, de 8 de junho de 2011, página 1) 

§ 12. A implementação do teto remuneratório estabelecido no inciso XI do caput 

deste artigo dependerá de lei de iniciativa de cada Chefe de Poder ou Instituição, não 

produzindo qualquer efeito enquanto não houver a devida regulamentação por meio de lei 

competente, com exceção do Poder Executivo Estadual para o qual as suas disposições são 

autoaplicáveis. (acrescentado pela EC nº 73, de 14 de julho de 2016, publicada no D.O. 

9.206, de 15 de julho de 2016, página 1) 
 

Art. 28. Sempre que pagos com atraso, os vencimentos dos servidores públicos 

estaduais sofrerão atualização pela incidência do índice oficial de correção monetária, 

devendo o Estado, nesta hipótese, efetuar o pagamento desses valores no mês subseqüente ao 

da referida ocorrência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.203, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Dispõe sobre a vedação do nepotismo no 

âmbito da administração pública federal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Não se incluem nas vedações deste Decreto as nomeações, designações ou 

contratações:  

I - de servidores federais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como de 

empregados federais permanentes, inclusive aposentados, observada a compatibilidade do 

grau de escolaridade do cargo ou emprego de origem, ou a compatibilidade da atividade que 

lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo em comissão ou função comissionada a 

ocupar, além da qualificação profissional do servidor ou empregado; 

II - de pessoa, ainda que sem vinculação funcional com a administração pública, 

para a ocupação de cargo em comissão de nível hierárquico mais alto que o do agente público 

referido no art. 3º;  

III - realizadas anteriormente ao início do vínculo familiar entre o agente público e 

o nomeado, designado ou contratado, desde que não se caracterize ajuste prévio para burlar a 

vedação do nepotismo; ou 

IV - de pessoa já em exercício no mesmo órgão ou entidade antes do início do 

vínculo familiar com o agente público, para cargo, função ou emprego de nível hierárquico 

igual ou mais baixo que o anteriormente ocupado.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, é vedada a manutenção de familiar ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança sob subordinação direta do agente público.  

 

Art. 5º Cabe aos titulares dos órgãos e entidades da administração pública federal 

exonerar ou dispensar agente público em situação de nepotismo, de que tenham 

conhecimento, ou requerer igual providência à autoridade encarregada de nomear, designar ou 

contratar, sob pena de responsabilidade.  

Parágrafo único. Cabe à Controladoria-Geral da União notificar os casos de 

nepotismo de que tomar conhecimento às autoridades competentes, sem prejuízo da 

responsabilidade permanente delas de zelar pelo cumprimento deste Decreto, assim como de 

apurar situações irregulares, de que tenham conhecimento, nos órgãos e entidades 

correspondentes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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